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nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.672,00 (hum mil, seiscentos e setenta e dois reais), em favor de 
MARIA DE NAZARE MAGALHAES MOREIRA, na condição de cônjuge do ex-
segurado Osvaldo Moreira Paulino, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, onde ocupava o car-
go de Servente, mat. nº 539112/1, falecido em 28/12/2018.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (15/01/2020), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo 
único do artigo 6º- A c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/03.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 614041
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.957 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2019/422715.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
§5º, 25, 25-A, inciso I, 29, 30 e 36 da Lei Complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de R$14.116,04 
(quatorze mil, cento e dezesseis reais e quatro centavos), em favor de 
RAIMUNDA JACIARA DE OLIVEIRA SILVA, na condição de cônjuge do ex-
segurado Guilherme Lira da Silva, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, onde ocupou a graduação de 
Subtenente, mat. nº 3379345/1, falecido em 08/07/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito do cancelamento do Be-
nefício de Prestação Continuada recebido pela pensionista junto ao RGPS 
(29/09/2020), nos termos do art. 20, §4º da Lei nº 8.742/1993, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroa-
ção e compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão 
do benefício conforme determina o §4º do art. 75 da Lei nº 5.251/1985, 
acrescido pela Lei nº 6.049/1997.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da Constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 614098
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.784 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/980.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
14, inciso III, 25, 25-A, inciso II, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$4.014,32 (quatro mil, quatorze reais e trinta e dois centavos), em 
favor de MARIA CECILIA XAVIER MIRANDA, na condição de fi lha menor da 
ex-segurada Ana Paula da Silva Xavier, pertencente ao quadro de ativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, onde ocupava a graduação de 1º Sargen-
to/PM, mat. nº 5730520/1, falecida em 03/12/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 613340
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.844 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2019/572159.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$9.869,80 (nove mil, oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta 
centavos), em favor de JORGE LISBOA MOREIRA, na condição de cônjuge 
da ex-segurada Neiva Ribeiro Luiz, pertencente ao quadro de servidores 

inativos da Secretaria de Estado de Educação-Seduc, onde ocupou o cargo 
de Professor Classe II, mat. nº 481157/1, falecida em 23/10/2019.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 613929
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.696 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2020/60864;
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$9.542,03 (nove mil, quinhentos e quarenta e dois reais e três centa-
vos), em favor de SANTANA RODRIGUES, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria Dalva Batista Rodrigues, pertencente ao quadro de servi-
dores inativos da Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, onde ocupava 
o cargo de Professor Classe I, mat. nº 323322/1, falecida em 02/01/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no § 8º 
do art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 602752
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.758 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2020/587017 E 2020/596201.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.418,06 (hum mil, qua-
trocentos e dezoito reais e seis centavos), em favor de Leila da Gama Alves 
Ribeiro, na condição de cônjuge do ex-segurado Francisco de Assis Sousa 
Ribeiro, pertencente ao quadro de ativos do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN, onde ocupou o cargo de Assistente de Adminis-
tração, mat. nº 3267873/1, falecido em 04/05/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à data do requerimento (11/08/2020) res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 607779
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA PS Nº 2.726 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2015/557573
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, 25-A, inciso I, 29, 29-A e 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor 
de R$1.130,94 (um mil, cento e trinta reais e noventa e quatro centavos), 
em favor de HERMENEGILDO SANTA BRIGIDA DA COSTA, na condição de 
companheiro da ex-segurada Norma Natalina Neves Lino, pertencente ao 
quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação – SE-
DUC, onde ocupou o cargo de Agente de Artes Práticas, mat. nº 314269/1, 
falecida em 11/07/2014.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2021, com 
efeitos fi nanceiros retroagindo à 20/12/2018, data do requerimento de re-


